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Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 
 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 13, de 2013, (nº 

7607 de 2010, na origem), do Deputado José Chaves, 

que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, caracterizando 

como essenciais e exclusivas de Estado as atividades 

exercidas por Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros-

Agrônomos, ocupantes de cargo efetivo no serviço 

público federal, estadual e municipal.   

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei sob exame, de autoria do Deputado José Chaves, 

tem por objetivo acrescentar parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 5.194 de 1966, 

para determinar que as atividades próprias das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, quando realizadas por profissionais 

ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal, estadual e municipal, 

são consideradas atividades essenciais e exclusivas de Estado. 

A citada Lei regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, e seu art. 1º 

define suas características.  

A justificação da proposta menciona a Emenda Constitucional nº 

19, de 1998, que trouxe o conceito de “atividade exclusiva de Estado” para 

caracterizar algumas carreiras especiais, que não encontram similar em outros 

setores, para as quais devem ser encerradas algumas garantias distintas dos 

demais servidores. Na visão do autor do projeto, as carreiras de engenheiro, 

arquiteto e engenheiro agrônomo devem ser assim consideradas, pois sua 

presença é insubstituível em todas as atividades da economia nacional.    
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O Projeto foi aprovado na Comissão de Assuntos Sociais, e teve 

como Relatora a Senadora Ana Amélia, que defendeu a medida pelo seu 

intento de valorizar profissionais da maior importância para o progresso do 

país.  

II – ANÁLISE 

O projeto merece acolhida no âmbito desta Comissão, por se 

mostrar compatível com os dispositivos constitucionais relativos aos servidores 

públicos, e em especial com a Emenda Constitucional nº 19, de 1998, que 

reconheceu a necessidade de proteger de maneira singular os agentes que 

exercem funções insubstituíveis na administração do Estado.  

 Não cremos que seus termos ferem a questão da iniciativa 

reservada ao Chefe da Nação, pois o que se pretende é tão somente enquadrar 

os referidos servidores entre aqueles que desenvolvem serviços típicos de 

Estado. Com essa medida, o projeto valoriza profissionais cujo trabalho é 

imprescindível para o desenvolvimento econômico e para o bem estar da 

sociedade. Nesse sentido, consideramos a proposição afinada com os 

postulados magnos que buscam aprimorar a administração pública, cuja 

eficiência é um dos princípios que devem ser alcançados pelos Poderes de 

todos os entes federativos, de acordo com o art. 37 da Lei Maior. 

Como bem ressalta o parecer da Comissão de Assuntos Sociais, o 

projeto é altamente meritório, pois é o trabalho dos citados profissionais aquele 

que mais possibilita a edificação de estruturas condutoras do desenvolvimento 

nacional, entre as quais se destaca a sustentabilidade e as políticas públicas 

tendentes a levar o Brasil a figurar como país de primeiro mundo. 

Pensamos, ainda, que o projeto não apresenta incongruência com 

nenhuma norma infraconstitucional vigente, e mostra-se redigido em boa 

técnica legislativa. Portanto, nada há que desaconselhe sua aprovação.    

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 13, de 2013. 

S
F

/
1

3
8

3
1

.
3

8
6

2
5

-
4

7



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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